
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Rua 1º de Maio, 736, Centro, CNPJ 83.026.765/0001-28, www.campoere.sc.gov.br Fone/fax 49-3655-3000 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §§ 1º e 2º 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Erê SC 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Responsável pela demanda: Rozangela A. R. V. Moccelini 

E-mail: gabinete@campoere.sc.gov.br Telefone: 3655 3000 

 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, I c/c § 2º) 

 A presente contratação decorre da necessidade de atendimento às demandas inerentes à realização 

das festividades alusivas ao aniversário de emancipação política e administrativa do Município de 

Campo Erê/SC, evento institucional que integra o calendário oficial e possui caráter cultural, social 

e comunitário. 

Para a adequada execução das atividades programadas, faz-se necessária a disponibilização de itens 

alimentícios destinados ao público participante, de forma organizada, segura e em conformidade 

com as normas sanitárias vigentes. Nesse contexto, o fornecimento de bolo em pote individualizado 

apresenta-se como solução apropriada para garantir praticidade na distribuição, padronização das 

porções e redução de desperdícios. 

A necessidade abrange a contratação de empresa especializada para a confecção, embalagem e 

acondicionamento do produto, observando-se requisitos mínimos de qualidade, higiene, 

conservação e transporte, de modo a assegurar a integridade do alimento até o momento do 

consumo. 

Ressalta-se que a Administração Municipal não dispõe de estrutura, equipamentos e equipe técnica 

suficientes para a produção própria em escala compatível com a demanda do evento, o que torna 

imprescindível a contratação pretendida. 

Dessa forma, a contratação visa suprir demanda específica e temporária, vinculada à realização do 

evento comemorativo, garantindo o atendimento ao interesse público com eficiência, segurança 

alimentar e qualidade. 

2.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Está em elaboração 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

A empresa contratada deverá ser especializada no ramo de panificação e confeitaria, possuindo 

capacidade técnica e operacional para a produção, embalagem, acondicionamento e entrega dos 

itens, observando padrões de qualidade e segurança alimentar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A72
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Os produtos deverão ser confeccionados com ingredientes de boa qualidade, dentro do prazo de 

validade, atendendo às normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas relacionadas à 

manipulação, preparo, armazenamento e transporte de alimentos. 

O objeto consiste no fornecimento de bolo em pote individual, com massa tipo pão de ló, contendo 

dois sabores de recheio (quatro leites e brigadeiro), cobertura de chantininho branco, acondicionado 

em pote transparente com dimensões aproximadas de 10 cm x 10 cm e 5 cm de altura, com tampa, 

acompanhado de garfo plástico descartável, com peso mínimo de 150 gramas por unidade. 

A embalagem deverá garantir a adequada conservação do produto, protegendo contra contaminações 

e avarias durante o transporte e armazenamento, devendo ser entregue em condições higiênico-

sanitárias adequadas ao consumo. 

A contratada deverá realizar a entrega dos produtos no local, data e horário a serem definidos pela 

Administração, responsabilizando-se pelo transporte adequado, mantendo as condições de 

temperatura e conservação necessárias. 

Deverá possuir, quando exigido, alvará sanitário vigente e demais licenças pertinentes à atividade, 

bem como cumprir integralmente a legislação aplicável, inclusive normas da vigilância sanitária. 

Os produtos deverão apresentar padrão uniforme de qualidade, sabor, peso e apresentação, sendo 

passíveis de recusa aqueles que não atendam às especificações estabelecidas. 

A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos, contaminações ou inconformidades 

relacionadas ao fornecimento dos produtos, garantindo a substituição imediata, sem ônus adicional 

para a Administração. 

O pagamento estará condicionado ao recebimento definitivo dos itens, mediante verificação do 

cumprimento integral das condições estabelecidas no contrato. 

4.  ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

ITEM UN QTD. ESPECIFICAÇÃO 

1 UN 5000 CONFECÇÃO, EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO DE 

BOLO EM MASSA PÃO DE LÓ, COM 2 (DOIS) SABORES DE 

RECHEIOS, QUATRO LEITES E BRIGADEIRO, COM 

COBERTURA DE CHANTININHO BRANCO, ACONDICIONADO 

EM POTE TRANSPARENTE MEDIDAS DE 10 CM X10 CM E 5CM 

DE ALTURA COM TAMPA E GARFO PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL, CONTENDO 150 GRAMAS POR UNIDADE 

. 

 

5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO  

O levantamento de mercado foi realizado com base na análise de fornecedores do ramo de 

panificação e confeitaria aptos a atender à demanda, incluindo empresas locais e regionais que atuam 

na produção de bolos e produtos alimentícios similares, bem como consultas a contratações públicas 

análogas. 
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Verificou-se que há no mercado diversas empresas capazes de fornecer o objeto pretendido, com 

variações quanto ao preço, apresentação, qualidade dos insumos e formas de entrega. Constatou-se, 

ainda, que o fornecimento de bolo em pote individualizado é prática comum, amplamente ofertada 

por confeitarias e empresas especializadas, atendendo às especificações de peso, embalagem e 

personalização. 

Foram consideradas alternativas como a aquisição de bolos inteiros para fracionamento, contratação 

de serviços de buffet ou produção própria pela Administração. Entretanto, tais opções mostraram-se 

menos vantajosas, seja pela maior complexidade logística, necessidade de estrutura e equipe para 

manipulação, ou maior risco de desperdício e desconformidade com normas sanitárias. 

A solução de fornecimento de unidades prontas e individualizadas demonstrou-se mais eficiente e 

adequada, garantindo padronização, facilidade de distribuição, controle de porções e maior 

segurança alimentar. 

Dessa forma, conclui-se que o mercado dispõe de fornecedores suficientes para assegurar a 

competitividade do certame, sendo viável a contratação pretendida, com ampla possibilidade de 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

6.  ESTIMATIVA DE DESPESA E DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO COM BASE NA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

DEVIDAMENTE DOCUMENTADA, COM OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NO 

ART. 23, CAPUT C/C § 4º, DA LEI Nº 14.133/2021, JUSTIFICANDO, ASSIM, O PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

a) Período de realização da Pesquisa:  

Mês de abril de 2026. 

b) Metodologia Aplicada:  

O valor de referência foi aferido por meio de  

( X ) Média  

( ) Mediana  

(  ) Menor Preço 

(  ) Outra: 
 

c) Fontes de Pesquisa: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto que 

estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito do município de Campo Erê/SC: 

( X ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas 

(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

(  ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);  

(  ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias 

anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de Homologações, Contratos;  

( X ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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( X) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 6 meses.  

(  ) VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital. 

(  ) VII. De acordo com o consumo mensal. 

d) Análise da Pesquisa:  

ITEM UN QTD. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UN.  

VALOR 

TOTAL  

1 UN 5000 CONFECÇÃO, EMBALAGEM E 

ACONDICIONAMENTO DE BOLO EM 

MASSA PÃO DE LÓ, COM 2 (DOIS) 

SABORES DE RECHEIOS, QUATRO 

LEITES E BRIGADEIRO, COM 

COBERTURA DE CHANTININHO 

BRANCO, ACONDICIONADO EM POTE 

TRANSPARENTE MEDIDAS DE 10 CM 

X10 CM E 5CM DE ALTURA COM 

TAMPA E GARFO PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL, CONTENDO 150 

GRAMAS POR UNIDADE 

R$ 8,76 R$ 43.800,00 

 Valor total  R$ 43.800,00 

. 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a confecção, embalagem, 

acondicionamento e fornecimento de bolo em pote individualizado, destinado ao atendimento das 

festividades alusivas ao aniversário de emancipação política e administrativa do Município de 

Campo Erê/SC. 

O objeto compreende a produção de unidades de bolo em massa tipo pão de ló, contendo dois sabores 

de recheio (quatro leites e brigadeiro), com cobertura de chantininho branco, acondicionadas em pote 

transparente com dimensões aproximadas de 10 cm x 10 cm e 5 cm de altura, com tampa, 

acompanhadas de garfo plástico descartável, com peso mínimo de 150 gramas por unidade. 

A solução abrange todas as etapas necessárias ao fornecimento do produto final, incluindo aquisição 

de insumos, preparo, montagem, embalagem, armazenamento e transporte, garantindo que os itens 

sejam entregues em condições adequadas de higiene, conservação e consumo, conforme as normas 

sanitárias vigentes. 

A entrega deverá ocorrer de forma integral ou conforme cronograma a ser definido pela 

Administração, no local, data e horário previamente estabelecidos, assegurando a logística adequada 

para atendimento do evento. 

A empresa contratada será responsável pela qualidade, padronização e integridade dos produtos 

fornecidos, bem como pelo cumprimento das exigências legais e sanitárias aplicáveis, devendo 

substituir, sem ônus adicional, quaisquer itens que não atendam às especificações estabelecidas. 
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Dessa forma, a solução proposta contempla de maneira completa e integrada todas as necessidades 

relacionadas ao fornecimento do objeto, garantindo eficiência na execução, segurança alimentar e 

atendimento ao interesse público. 

8.  JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

Não se aplica, haja vista que o objeto refere-se a apenas 1 item. 

9.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretendida, espera-se alcançar resultados que atendam ao interesse público, 

especialmente no que se refere à adequada realização das festividades alusivas ao aniversário de 

emancipação política e administrativa do Município de Campo Erê/SC. 

Dentre os resultados pretendidos, destacam-se: 

A disponibilização de produto alimentício de qualidade, preparado conforme padrões sanitários 

vigentes, assegurando condições adequadas de consumo aos participantes do evento. 

A padronização das porções, garantindo uniformidade no fornecimento, controle quantitativo e 

melhor planejamento da distribuição, com consequente redução de desperdícios. 

A eficiência na logística de entrega e distribuição, por meio do fornecimento de unidades 

individualizadas, facilitando o atendimento ao público de forma organizada, ágil e segura. 

A mitigação de riscos sanitários, considerando que o acondicionamento individual reduz a 

manipulação direta dos alimentos, contribuindo para maior segurança alimentar. 

A otimização dos recursos públicos, mediante a contratação de solução que apresenta melhor custo-

benefício, evitando custos adicionais com estrutura, equipamentos e mão de obra para produção 

própria. 

O atendimento satisfatório da população participante, promovendo bem-estar, integração social e 

valorização das comemorações oficiais do Município. 

Dessa forma, a contratação visa assegurar a efetividade das ações planejadas, com qualidade, 

economicidade e observância aos princípios da Administração Pública. 

 

10.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Previamente à celebração do contrato, a Administração deverá adotar as seguintes providências: 

Realizar o adequado planejamento da contratação, com a consolidação da demanda, definição 

quantitativa do objeto e especificações técnicas detalhadas, conforme previsto nos instrumentos 

preparatórios (DFD, ETP e Termo de Referência). 

Promover a pesquisa de preços de mercado, a fim de subsidiar a estimativa do valor da contratação, 

observando os parâmetros estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

Verificar a disponibilidade orçamentária e providenciar a devida reserva de recursos para fazer frente 

à despesa decorrente da contratação. 

Elaborar e aprovar o Termo de Referência, contendo todas as condições de execução do objeto, 

critérios de medição e pagamento, prazos, obrigações das partes e demais requisitos necessários. 
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Definir a modalidade e o critério de julgamento da contratação, bem como conduzir o processo 

licitatório ou de contratação direta, conforme o caso, em conformidade com a legislação vigente. 

Designar formalmente os agentes públicos responsáveis pela condução do processo, fiscalização e 

gestão contratual. 

Exigir e verificar, previamente à contratação, a documentação de habilitação da empresa vencedora, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e às licenças sanitárias pertinentes à atividade. 

Estabelecer o cronograma de entrega, local e demais condições logísticas necessárias para o 

adequado recebimento dos produtos. 

Adotar as medidas administrativas necessárias para assegurar que o local de entrega esteja apto a 

receber e armazenar os produtos, observando condições adequadas de higiene e conservação. 

Dessa forma, tais providências visam garantir a regularidade do processo, a adequada formalização 

do contrato e a eficiente execução do objeto, em conformidade com os princípios da Administração 

Pública. 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Não possuímos contratos vigentes que possuem relação com o objeto deste ETP. 

12.  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A contratação apresenta impactos ambientais de baixa relevância, por se tratar do fornecimento de 

produto alimentício em unidades individualizadas. Ainda assim, podem ser identificados alguns 

possíveis impactos, especialmente relacionados à geração de resíduos sólidos e ao uso de materiais 

descartáveis. 

Dentre os impactos potenciais, destaca-se a geração de resíduos plásticos provenientes das 

embalagens (potes, tampas e garfos descartáveis), bem como resíduos orgânicos decorrentes de 

sobras de alimentos. Tais resíduos, se não gerenciados adequadamente, podem contribuir para a 

poluição ambiental. 

Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas as seguintes ações: 

Priorizar, sempre que possível, o uso de embalagens produzidas com materiais recicláveis ou de 

menor impacto ambiental, sem prejuízo das condições de higiene e conservação dos alimentos. 

Orientar a contratada quanto à necessidade de adoção de boas práticas ambientais durante o processo 

produtivo, incluindo o correto descarte de resíduos e a redução de desperdícios. 

Promover, durante o evento, a adequada coleta e destinação dos resíduos gerados, com incentivo à 

separação entre resíduos recicláveis e orgânicos, quando viável. 

Incentivar a conscientização dos participantes quanto ao descarte correto dos resíduos, contribuindo 

para a preservação do meio ambiente. 

Buscar, sempre que possível, a redução de desperdícios alimentares, por meio do adequado 

planejamento quantitativo da contratação. 

Dessa forma, embora os impactos ambientais sejam limitados, a adoção das medidas mitigadoras 

propostas contribui para minimizar eventuais efeitos negativos, em consonância com os princípios 

da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental na Administração Pública. 
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13.  ANEXOS 

Orçamentos; 

Termo de Referência - TR; 

Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

14.  Campo Erê, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ROZANGELA A. R. V. MOCCELINI 

Secretária da Educação e Cultura 
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